
ORDEM DE SERVIÇO TRT GP Nº 045/2002

João Pessoa, 16 de dezembro de 2002.

            A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pelo inciso XXII, do art.

22, do Regimento Interno do Tribunal,

            Considerando a realização da missa de Natal e posterior confraternização dos

servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, com horário de início previsto para

às 17:00 horas, do dia 17.12.02 (terça-feira), na sala de sessões do E. Tribunal Pleno, no

Edifício Sede.

            R E S O L V E

            I. FIXAR o horário de funcionamento das Unidades Administrativas e Judiciárias do

Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, das Varas do Trabalho, Distribuição dos Feitos e

Central de Mandados de João Pessoa - PB, no dia 17.12.2002, terça-feira, das 8:00 às 16:30

horas.

            II. DETERMINAR que o Protocolo, bem como cada uma das Varas do Trabalho de João

Pessoa mantenham plantão destinado ao atendimento dos Advogados.

            Dê-se ciência.

            Publique-se.

ANA MARIA FERREIRA MADRUGA

Juiz Presidente


